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Missão:  Atuar  com excelência  na  assistência  à  saúde,  promovendo  o  cuidado  hospitalar  com humanização,  segurança  e 
tecnologia. 
Visão: Ser reconhecida com referência macro regional no atendimento de alta complexidade, com ênfase em Oncologia, nas 
modalidades assistenciais, ambulatoriais e hospitalar.

PORTARIA Nº  060/2011

INSTITUI  NORMAS  E  PROCEDIMENTOS  PARA 
AVALIAÇÃO E  PADRONIZAÇÃO DE MARCAS DE 
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES DE USO NA 
FUNDAÇÃO  HOSPITALAR  DO  MUNICÍPIO  DE 
VARGINHA.

O Diretor Geral da Fundação Hospitalar do Município 
de Varginha – FHOMUV, Sr. Aniel  Pereira Braga Filho, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com as Leis Federais nº: 8.666 de 21/06/93 e 10.520 de 17/07/02 e 
suas alterações, RESOLVE:

Considerando a necessidade de garantir a segurança 
dos diagnósticos e tratamentos aos pacientes da Fundação, bem como a integridade 
dos profissionais de saúde na execução de suas atividades de assistência;

Considerando ser a Fundação referência no tratamento 
de Oncologia.

Considerando  o  objetivo  de  articular  ações  pró-
qualidade entre áreas de apoio e assistência de produtos;

Considerando a análise e aprovação do processo de nº 
140/2011, pela Assessoria Jurídica da Fundação para a Implantação de Sistema de 
Pré-qualificação de Marcas de produtos Médico-Hospitalares 

Considerando  a  aprovação  deste  processo  pela 
Comissão  de  Farmácia  e  Terapêutica  da  Fundação,  em  reunião  realizada  no  dia 
07/07/2011;

Art.  1º  -  Estabelecer  os  critério  de  aceitação  dos 
“Requerimentos de Pré Qualificação de Marca e Produto Médico – Hospitalar”

Art.  2º  –  Estabelecer  os  critérios  para  aceitação  de 
novas marcas nos certames licitatórios no âmbito da Fundação para a Pré-qualificação 
de marcas de material médico hospitalar  de uso direto na assistência aos pacientes,  
desde que previsto no instrumento convocatório;
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Art. 3° - Instituir a Comissão Especial, com o objetivo 
de  conduzir  processos  administrativos  específicos  de  avaliação  de  marcas  dos 
produtos  elencados  nos  Artigos  1  e  2,  garantidos  os  princípios  básicos,  da  Lei 
8.666/1993  quanto  a  legalidade,  da  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e  da 
probidade administrativa.

§  1°)  A  Comissão  Especial  para  condução  dos 
processos administrativos para a Avaliação de Pré-qualificação Técnica de Marcas de 
produtos Médico-hospitalares será composta pelos seguintes membros:

-Luiz Roberto Lajara
-Elisangela Lellie Tana Valenzi
-Margarida de Deus Moreira Lopes
-Gisele Alves  Ferreira 

§  2°)  A  Comissão  Especial  de  Avaliação  de  Pré-
qualificação Técnica de Marcas de produtos Médico-hospitalares será composta pelos 
seguintes membros:

-Gisele Alves Ferreira 
-Tais Cristina de Lima
-Marcilene Paiva L. Praxedes
-Luiza Helena A. Cunha
-Walene de Cássia S. Pereira
-Ana Paula Pereira da Silva
-Geraldo Cornélio Guimarães
-Ana Luiza Colares Sant'ana 
-Marilda Aparecida Fernandes
-Izaltina Raquel Lima
-Maria Cristina Cavalcanti Lemos
-Patricia Alves Duarte
-Adriana Silva Pires
-Luiz Roberto Lajara
-Leticia Paiva Silva Freitas

§ 3°) A Presidência das Comissões serão exercidas de 
forma  rotativa  entre  os  membros  com duração  de  cada  mandato  de  um ano  e  a 
rotatividade seguirá a ordem em que os membros foram elencados nas portarias de 
nomeação.

§ 4°) A alteração de composição das Comissões serão 
realizadas mediante indicação da  Diretoria da Fundação.

Art.  4°  -  O  resultado  do  procedimento  de  Pré-
qualificação  deverá  ser  registrado  em  banco  de  dados  correspondente  e  as 
informações pertinentes disponibilizadas por meio do site da Fundação, promovendo a 
transparência  das  ações.  No  caso  de  marcas  de  produtos  não  qualificados,  as 
informações serão de conhecimento do requisitante da Pré-qualificação.

Art. 5° - A Fundação reserva-se o direito de consultar 
os preços de todas as marcas disponíveis no mercado, independentemente de pré-
qualificação,  para  compor  pesquisa  de  preços,  no  sentido  de  estabelecer  valores 
máximos que a Administração admite pagar em caso de licitação;
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Art. 6° - Deverá ser assegurado aos Fornecedores:

1. Resposta ao requerimento de pré-qualificação em no 
máximo  45  (quarenta  e  cinco)  dias  contados  da  data  de  aprovação  de  toda 
documentação requerida bem como da entrega do numero de amostras requeridas 
para teste;

2. O direito a recurso em caso de não qualificação e a 
requerer novo teste desde que apresentada documentação comprobatória de alteração 
da não conformidade motivadora da não qualificação

3. Acesso ás informações de marcas de produtos Pré-
qualificados por meio eletrônico através do site da Fundação.

Art. 6° -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário

Varginha-MG, 13 de julho de 2011

Aniel Pereira Braga Filho
Diretor Geral Hospitalar
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